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______________________________________________________________________________________________ 
ECOGROUND Tecnologia Ltda. 

Av. Tancredo Neves 620 – 33ª Edifício Mundo Plaza, Salvador - BA, 41820-901

Salvador BA,  de  de 202 . 

Ao 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Sr. 

Prezado, 

A ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA – ME, vem apresentar proposta comercial conforme solicitação 
orçamento estimativo, estando inclusos todos e quaisquer custos diretos e indiretos, tais como tributos, mão de 
obra, insumos, ou qualquer outro custo incidente para o projeto de Manutenção Preventiva e Corretiva 
EXCLUSIVAMENTE dos equipamentos relacionados a Plataforma de Controle de Acesso do MPBA. 
Destacamos ainda que nessa proposta, não estão inclusos o fornecimento de peças para reposição, ficando o 
mesmo sob a responsabilidade do CONTRATANTE. 

Mantivemos a título de desconto e parceria, os mesmos valores praticados no 
atual contrato vigente nº 223/2018-SGA, e renunciamos ao reajuste anual pelo INPC/IBGE, 
contido na cláusula sétima do nosso contrato vigente. 

Item 1: Manutenção Preventiva e Corretiva EXCLUSIVAMENTE dos equipamentos relacionados a Plataforma 
de Controle de Acesso do MPBA (contrato nº 223/2018-SGA) presentes nas unidades do MPBA-CAB, MPBA-
NAZARÉ e MPBA-FSA. O valor unitário aqui apresentado é para pagamento mensal, e se aplica unicamente a 
serviços de manutenção preventiva (uma visita por mês) e manutenção corretiva (exclusivamente para 
atendimento de problemas de ordem técnica dos equipamentos contratados). Chamados de manutenção 
corretiva, devido a problemas de falha operacional do usuário ou falha de infraestrutura elétrica ou eletrônica do 
CONTRATANTE, como também o fornecimento de peças, não estão cobertos nessa proposta: 

ITEM/LOCAL/DESCRITIVO Qtd VLR UNIT MENSAL VLR MENSAL 
EQUIPAMENTOS INSTALADOS NO CAB R$ 2.226,00 
Catracas: 
03 (três) catracas comuns com leitor para  
cartão de proximidade Mifare e cofre coletor 
de cartões;  
01 (uma) catraca para portadores de  
necessidades especiais com leitor para  
cartão de proximidade Mifare e cofre coletor 
de cartões; 

04 R$400,00 R$ 1.600,00 

Controladoras: 
02 (dois) controladoras de Acesso à Portas 
(Central de Inquérito-G1 e Promotorias  
Criminais-G2); 
02 (dois) módulo de biometria embarcada  
(Central de Inquérito-G1 e Promotorias  
Criminais-G2). 

02 R$143,00 R$ 286,00 

Cancelas veicular: 
04 (quatro) cancelas com braço de 3,0 m; 
01 (01) uma cancela com braço de 3,5m; 
02 (dois) totens com interfone e urnas para  
inserção de cartões; 
06 (seis) totens com interfones; 
09 (nove) laços indutivos para detectar  
passagem ou presença de veículos; 
04 (quatro) robôs com placas de  
controles para automações dos portões; 
01 (um) dispositivo para acionamento  
individual de abertura e fechamento das  
cancelas e dos portões, com 07 (sete) botões; 

05 R$68,00 R$ 340,00 
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______________________________________________________________________________________________ 
ECOGROUND Tecnologia Ltda. 

EQUIPAMENTOS MPBA-NAZARÉ R$   715,00 
Controladoras: 
05 (cinco) controladoras de Acesso às  
Portas (CSI); 
05 (cinco) módulo de biometria embarcada 
(CSI) 

05 R$143,00 R$ 715,00 

Equipamentos MPBA-FSA R$ 1.569,00 
Catracas: 
02 (duas) catracas comuns com leitor para 
cartão de proximidade Mifare e cofre  
coletor de cartões 

02 R$713,00 R$ 1.426,00 

01 (uma) controladora de Acesso à Porta; 
01 (um) módulo de biometria embarcada; 01 R$143,00 R$ 143,00 

Item 2: Manutenção de Software FORACESSO já de propriedade do MP-BA (licença de 5.000 usuários), incluso 
configurações, manutenções e reinstalações quando requerida pelo MPBA: 

ITEM LOCAL DESCRITIVO VLR MENSAL 
Contrato de manutenção do  
Software FORACESSO  
(Modalidade: licença de 5.000 
usuários) 

CAB A Central de Serviços para suporte e atualização do  
Software FORACESSO permite abrir uma requisição de 
suporte e acompanhá-la, todo o ciclo de vida do  
chamado. 

R$ 2.681,58 

O valor global de R$86.298,96 desta proposta, mantém o mesmo valor global praticado no contrato 
vigente de nº 223/2018-SGA, sendo o total mensal de R$7.191,58 (sete mil, cento e noventa e um reais, 
cinquenta e oito centavos). 

- Validade da Proposta: 120 dias

Atenciosamente, 

___________________________________________ 
ECOGROUND TECNOLOGIA EIRELI 

CNPJ: 15.096.281/0001-03 
Contato: (71)  / 99195-5005 

Email: emerson.araujo@ecoground.com.br 
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                                                                                                                009/2023

Ao

Ministério Publico do Estado da Bahia

ASSESPRO – ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
REGIONAL BAHIA,  associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, que congrega e 
representa as  empresas nacionais fornecedoras de software e  prestadoras  de   serviços de 
informática, atendendo à solicitação  de sua associada, e com  fundamento  nos  documentos 
regularmente registrados em nossos arquivos, vem certificar, em atendimento ao que reza o 
parágrafo 1º do art. 30, da Lei 8666 de  21.06.93,  que a ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA, 
com sede na Av. Tancredo Neves, 620,Edf. Mundo Plaza, 33º andar, CEP.: 41.820-020 
Salvador, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 15096281/0001-03, Inscrição Mun. 579.261/001-57
é autora e/ou única fornecedora, na Bahia, do (s) produtos abaixo descrito (s):

FABRICANTE: TASK SISTEMAS S/A
PRODUTOS: Serviços de instalação, manutenção (preventiva e corretiva), operação e 
substituição/fornecimento de peças e produtos abaixo descrito (s)

PRODUTO FABRICANTE/MODELO

Plataforma FORACESSO de Controle de 
Acesso

ü  Catracas de acesso
ü  Software FORACESSO

TASK SISTEMAS /FORACESSO 5.10.11
TASK SISTEMAS /Catracas Millenium

Plataforma FORPONTO de Controle de Ponto 
Biométrico

ü  Coletores de ponto INOVA² REP
ü  Controle de registro INOVA
ü  Software FORPONTO
ü  Software FORBIO

TASK SISTEMAS /FORPONTO 11
TASK SISTEMAS /FORBIO 1.7
TASK SISTEMAS /INOVA
TASK SISTEMAS /INOVA² REP

Salvador, 10 de fevereiro de 2023

          

           
Sandro Lisboa                                                                        
Presidente 

   
Isamar Maia

  Vice-presidente de Articulação
                          

Certifica, igualmente, em conformidade com os documentos que instruem o processo, que o 
responsável técnico pelos serviços aqui especificados é Emerson José Duarte Lins de Araújo,
Analista de Sistemas e integrante do quadro técnico da empresa.
A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional.
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 15.096.281/0001-03
Endereço: RUA ITATUBA Nº 000201 - BROTAS, SALVADOR/BA - CEP: 40279700 - EDIF

COSMOPOLITAN M SALA 1409/1410

Número da Certidão: 735640

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 14:26:18 horas do dia 11/01/2024.
Válida até dia 10/04/2024.

Código de controle da certidão: 13B5.8209.7FBA.53F1.5E76.30E2.111D.BCFC

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.096.281/0001-03
Razão

Social: ECOGROUND TECNOLOGIA EIRELI

Endereço: AV TANCREDO NEVES 620 33 ANDAR / CAMINHO DAS ARVORES /
SALVADOR / BA / 41820-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2024 a 02/02/2024

Certificação Número: 2024010402184567689501

Informação obtida em 11/01/2024 14:40:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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                                                                                                                005/2024

Ao

Ministério Publico do Estado da Bahia

ASSESPRO – ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
REGIONAL BAHIA,  associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, que congrega e 
representa as  empresas nacionais fornecedoras de software e  prestadoras  de   serviços de 
informática, atendendo à solicitação  de sua associada, e com  fundamento  nos  documentos 
regularmente registrados em nossos arquivos, vem certificar, em atendimento ao que reza o 
parágrafo 1º do art. 30, da Lei 8666 de  21.06.93,  que a ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA, 
com sede na Av. Tancredo Neves, 620,Edf. Mundo Plaza, 33º andar, CEP.: 41.820-020 
Salvador, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 15096281/0001-03, Inscrição Mun. 579.261/001-57
é autora e/ou única fornecedora, na Bahia, do (s) produtos abaixo descrito (s):

FABRICANTE: TASK SISTEMAS S/A
PRODUTOS: Serviços de instalação, manutenção (preventiva e corretiva), operação e 
substituição/fornecimento de peças e produtos abaixo descrito (s)

PRODUTO FABRICANTE/MODELO

Plataforma FORACESSO de Controle de 
Acesso

ü  Catracas de acesso
ü  Software FORACESSO

TASK SISTEMAS /FORACESSO 5.10.11
TASK SISTEMAS /Catracas Millenium

Plataforma FORPONTO de Controle de Ponto 
Biométrico

ü  Coletores de ponto INOVA² REP
ü  Controle de registro INOVA
ü  Software FORPONTO
ü  Software FORBIO

TASK SISTEMAS /FORPONTO 11
TASK SISTEMAS /FORBIO 1.7
TASK SISTEMAS /INOVA
TASK SISTEMAS /INOVA² REP

Salvador, 16 de janeiro de 2024

          

           
Sandro Lisboa                                                                        
Presidente 

   
Isamar Maia

  Vice-presidente de Articulação
                          

Certifica, igualmente, em conformidade com os documentos que instruem o processo, que o 
responsável técnico pelos serviços aqui especificados é Emerson José Duarte Lins de Araújo,
Analista de Sistemas e integrante do quadro técnico da empresa.
A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional.
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______________________________________________________________________________________________ 
ECOGROUND Tecnologia Ltda. 

Av. Tancredo Neves 620 – 33ª Edifício Mundo Plaza, Salvador - BA, 41820-901

Salvador BA, de de 202 . 

Ao 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Sr.

Prezado, 

A ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA – ME, vem apresentar proposta comercial conforme solicitação 
orçamento estimativo, estando inclusos todos e quaisquer custos diretos e indiretos, tais como tributos, mão de 
obra, insumos, ou qualquer outro custo incidente para o projeto de Manutenção Preventiva e Corretiva 
EXCLUSIVAMENTE dos equipamentos relacionados a Plataforma de Controle de Acesso do MPBA. 
Destacamos ainda que nessa proposta, não estão inclusos o fornecimento de peças para reposição, ficando o 
mesmo sob a responsabilidade do CONTRATANTE. 

Mantivemos a título de desconto e parceria, os mesmos valores praticados no 
atual contrato vigente nº 223/2018-SGA, e renunciamos ao reajuste anual pelo INPC/IBGE, 
contido na cláusula sétima do nosso contrato vigente. 

Item 1: Manutenção Preventiva e Corretiva EXCLUSIVAMENTE dos equipamentos relacionados a Plataforma 
de Controle de Acesso do MPBA (contrato nº 223/2018-SGA) presentes nas unidades do MPBA-CAB, MPBA-
NAZARÉ e MPBA-FSA. O valor unitário aqui apresentado é para pagamento mensal, e se aplica unicamente a 
serviços de manutenção preventiva (uma visita por mês) e manutenção corretiva (exclusivamente para 
atendimento de problemas de ordem técnica dos equipamentos contratados). Chamados de manutenção 
corretiva, devido a problemas de falha operacional do usuário ou falha de infraestrutura elétrica ou eletrônica do 
CONTRATANTE, como também o fornecimento de peças, não estão cobertos nessa proposta: 

ITEM/LOCAL/DESCRITIVO Qtd VLR UNIT MENSAL VLR MENSAL
EQUIPAMENTOS INSTALADOS NO CAB R$ 2.226,00
Catracas:
03 (três) catracas comuns com leitor para  
cartão de proximidade Mifare e cofre coletor 
de cartões;  
01 (uma) catraca para portadores de  
necessidades especiais com leitor para  
cartão de proximidade Mifare e cofre coletor 
de cartões; 

04 R$400,00 R$ 1.600,00 

Controladoras: 
02 (dois) controladoras de Acesso à Portas 
(Central de Inquérito-G1 e Promotorias 
Criminais-G2); 
02 (dois) módulo de biometria embarcada 
(Central de Inquérito-G1 e Promotorias 
Criminais-G2).

02 R$143,00 R$ 286,00

Cancelas veicular:
04 (quatro) cancelas com braço de 3,0 m; 
01 (01) uma cancela com braço de 3,5m; 
02 (dois) totens com interfone e urnas para  
inserção de cartões; 
06 (seis) totens com interfones; 
09 (nove) laços indutivos para detectar  
passagem ou presença de veículos; 
04 (quatro) robôs com placas de  
controles para automações dos portões; 
01 (um) dispositivo para acionamento  
individual de abertura e fechamento das  
cancelas e dos portões, com 07 (sete) botões;

05 R$68,00 R$ 340,00 

Salvador BA,  de  de 202 . 
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______________________________________________________________________________________________ 
ECOGROUND Tecnologia Ltda. 

EQUIPAMENTOS MPBA-NAZARÉ R$   715,00
Controladoras:
05 (cinco) controladoras de Acesso às  
Portas (CSI); 
05 (cinco) módulo de biometria embarcada 
(CSI) 

05 R$143,00 R$ 715,00

Equipamentos MPBA-FSA R$ 1.569,00
Catracas:
02 (duas) catracas comuns com leitor para 
cartão de proximidade Mifare e cofre 
coletor de cartões

02 R$713,00 R$ 1.426,00

01 (uma) controladora de Acesso à Porta;
01 (um) módulo de biometria embarcada; 01 R$143,00 R$ 143,00

Item 2: Manutenção de Software FORACESSO já de propriedade do MP-BA (licença de 5.000 usuários), incluso 
configurações, manutenções e reinstalações quando requerida pelo MPBA: 

ITEM LOCAL DESCRITIVO VLR MENSAL
Contrato de manutenção do 
Software FORACESSO  
(Modalidade: licença de 5.000 
usuários) 

CAB A Central de Serviços para suporte e atualização do 
Software FORACESSO permite abrir uma requisição de
suporte e acompanhá-la, todo o ciclo de vida do 
chamado.

R$ 2.681,58

O valor global de R$86.298,96 desta proposta, mantém o mesmo valor global praticado no contrato 
vigente de nº 223/2018-SGA, sendo o total mensal de R$7.191,58 (sete mil, cento e noventa e um reais, 
cinquenta e oito centavos). 

- Validade da Proposta: 120 dias

Atenciosamente, 

___________________________________________ 
ECOGROUND TECNOLOGIA EIRELI 

CNPJ: 15.096.281/0001-03 
Contato: (71)  / 99195-5005 

Email: emerson.araujo@ecoground.com.br 

Salvador BA, de  de 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro AdministraƟvo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão AdministraƟva André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 
nº 15.096.281/0001-03, estabelecida à Avenida Tancredo Neves, nº 620, Edf. Mundo Plaza, 33º andar, 
Salvador-BA, representada por seu representante legal, Sr. Emerson Jose Duarte Lins de Araujo, 
CPF/MF nº , doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, e, ainda, observado o 
constante no procedimento administraƟvo de Inexigibilidade de Licitação nº xxx/2024- DADM, 
protocolado sob o nº 19.09.02349.0000749/2024-13, o qual integra este instrumento 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção prevenƟva, correƟva (assistência técnica), com atualização do soŌware ForAcesso, nas 
plataformas de controle de acesso predial, instaladas em unidades do Ministério Público do Estado da 
Bahia na capital e em Feira de Santana, conforme especificações constantes deste instrumento. 
 
1.2 A execução dos serviços objeto deste contrato será executada nos seguintes equipamentos: 
 

1.2.1 Para o ediİcio sede CAB: 
 

a) Três catracas comuns com leitor para cartão de proximidade Mifare e cofre coletor de cartões; 
 
b) Uma catraca para portadores de necessidades especiais com leitor para cartão de proximidade 
Mifare e cofre coletor de cartões; 
 
c) Duas controladoras de acesso às portas (Central de inquérito – G1 e promotorias criminais – 
G2); 
 
d) Dois módulos de biometria embarcada (Central de inquérito – G1 e Promotorias Criminais – 
G2); 
 
e) Quatro cancelas com braço de 3,0 m; 
 
f) Uma cancela com braço de 3,5m; 
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g) Dois Totens com interfone e urnas para inserção de cartões; 
 
h) Seis Totens com interfones; 
 
i) Nove laços induƟvos para detectar passagem ou presença de veículos; 
 
j) Quatro robôs com placas de controles para automações dos portões; 
 
k) Um disposiƟvo para acionamento individual de abertura e fechamento das cancelas e dos 
portões, com 07 (sete) botões; 
 
l) Manutenção do soŌware Foracesso, licença para 5000 usuários (CAB); 

 
1.2.2 Para o prédio sede Nazaré: 
 

a) Cinco controladores de acesso às portas (CSI); 
 
b) Cinco módulos de biometria embarcada (CSI); 
 
1.2.3 Para o Ediİcio – Sede em Feira de Santana: 
 
a) Duas catracas com leitor para cartão de proximidade Mifare e cofre coletor de cartões; 
 
b) Uma controladora de acesso à porta; 
 
c) Um módulo de biometria embarcada; 

 
 
1.3 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato. 
 
1.4 A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas das 
Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/Ba nº 14.634/2023, bem como à totalidade das cláusulas 
contratuais aqui estabelecidas. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados, 
além das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação que o originou, 
referido no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da úlƟma 
assinatura pelas partes, admiƟndo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 10 (dez) 
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anos, nos termos dos arƟgos 106 e 107 c/c arƟgo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e será 
formalizada por termo adiƟvo; 
 

3.1.1 A prorrogação de que trata este disposiƟvo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permiƟda a negociação com a CONTRATADA; 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada 
por Preço Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para reƟrar a nota de empenho no prazo de até 08 
(oito) dias úteis contado a parƟr da noƟficação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, 
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/reƟrada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento 
de e-mail), aposição de assinatura (para reƟrada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos 
correios (quando a entrega for via postal).      
    
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para reƟrada/recebimento da nota 
de empenho, por igual período ao original, por moƟvo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 Os serviços objeto deste contrato serão prestados sob as seguintes formas: 
 

4.3.1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA – realizada por meio de visitas mensais a serem agendadas com 
o CONTRATANTE em dias úteis (segunda a sábado), compreendendo os seguintes serviços: 

 
4.3.1.1 Para Catracas e ou coletores em ambiente interno: 

 
a) Limpeza de contatos uƟlizando: 
 
b) Testes input/output das placas, regulagem de guilhoƟna em urnas; 
 
c) Teste de Hardware – Teste realizado via firmware; 
 
d) Teste das leitoras – Proximidade/ Código de Barras/ Biométrico; 
 
e) Verificação de ligações e suas organizações internas; 
 
f) Limpeza e lubrificação superficial dos mecanismos, evitando futuros desgastes de pequenas 
peças; 
 
g) Regulagem e apertos de peças internas que soltam devido ao uso e vibração do 
equipamento; 
 
h) Limpeza de contato; 
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i) Engraxamento e lubrificação do eixo came, quando necessário; 
 
j) Após realizado a manutenção prevenƟva acompanhamento técnico junto aos equipamentos 
por 2 (duas) horas; 

 
4.3.1.2 Para totem, cancelas e portões: 
 

a) Limpeza de contatos e circuitos; 
 
b) Limpeza interna das bases; 

 
c) Testes input/output das placas, regulagem de guilhoƟna em urnas; 
 
d) Teste de Hardware – Teste realizado via firmware; 
 
e) Teste das leitoras – Proximidade/ Código de Barras/ Biométrico; 
 
f) Teste dos laços indutores – Presença e Ausência de massa metálica; 
 
g) Teste de queda dos braços – Segurança dos braços ao aproximar massa metálica ao laço; 
 
h) Revisão nas botoeiras – Abertura das cancelas; 
 
i) Verificação de ligações e suas organizações internas; 
 
j) Limpeza das correias e dos motores da cancela e a regulagem das mesmas, evitando futuros 
desgastes; 
 
k) Engraxamento e lubrificação dos rolamentos dos motores, quando necessário, usando 
graxa grafitada de uso em rolamentos; 
 
l) Depois de realizado a manutenção prevenƟva, acompanhamento técnico junto aos 
equipamentos por 2 horas; 

 
4.3.1.3 Operações assisƟdas para aplicações e servidores: 

 
a) Back-up Servidor; 
 
b) Back-up Banco de Dados; 
 
c) Eliminação de arquivos temporários do banco de dados; 
 
d) Eliminação de LOGS técnicos da aplicação; 
 
e) Verificação dos logs de erros do IIS Server; 

 
4.3.2 MANUTENÇÃO CORRETIVA - executada para eliminar quaisquer vícios/defeitos decorrentes 
do uso ou desuso natural, bem como para reparar ou subsƟtuir, quando necessário, equipamentos, 
peças ou componentes eletrônicos, necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos 
mencionados no item 1.2; 
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4.3.2.1 A execução dos serviços de manutenção correƟva se dará a parƟr de abertura de chamado 
de assistência técnica pelo CONTRATANTE, que poderá ocorrer em qualquer dia úƟl (segunda a 
sábado), tantas vezes quantas forem necessárias ao saneamento de todas as irregularidades 
apresentadas; 
 
4.3.2.2 O atendimento à solicitação de serviços de assistência técnica deverá ser realizado no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas da abertura do chamado pelo CONTRATANTE, e os 
serviços deverão ser executados de imediato, exceto quando for necessária a subsƟtuição de 
equipamentos, peças ou componentes eletrônicos, cujo prazo de execução será definido entre 
as partes; 
 
4.3.2.3 O prazo máximo para resolução do chamado é de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contadas 
da solicitação pelo CONTRATANTE; 
 
4.3.2.4 Os serviços correƟvos serão executados, sempre que possível, no local onde estão 
instalados os equipamentos. Caso contrário, deverão ser realizados em oficina da CONTRATADA, 
correndo às expensas desta todos os custos com desmontagem/montagem e/ou transporte de 
equipamentos;  
 

4.4 A execução de serviços que necessitarem de desligamento dos equipamentos, no todo ou parte, 
deverá ser programada para ocorrer fora do horário normal de expediente do CONTRATANTE, sem 
ônus adicional para este. 
 
4.5 Quando da realização dos serviços de manutenção prevenƟva e correƟva, poderá ser alocado, por 
um período conơnuo de 04 (quatro) horas, um profissional cerƟficado, para suporte presencial à 
operação assisƟda, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, respeitado o limite de uma solicitação 
por bimestre; 
 
4.6 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais necessários à plena 
execução dos serviços contratados, com exceção de equipamentos, peças e componentes eletrônicos 
que necessitem de subsƟtuição ou reparo; 
 

4.6.1 A CONTRATADA garanƟrá a qualidade dos materiais fornecidos, os quais deverão ser deverão 
ser novos, originais de fábrica ou de mesma qualidade e caracterísƟcas, e compaơveis com aqueles 
existentes na plataforma; 

 
4.7 As peças, equipamentos componentes eletrônicos, conforme disposto no item 4.6, não estão 
incluídos no valor mensal previsto para a prestação de serviços e poderão ser fornecidos pela 
CONTRATADA, através de orçamento à parte, previamente autorizado pelo CONTRATANTE, contendo 
descrição detalhada dos bens a serem adquiridos/reparados, valores unitário e total, prazos para 
fornecimento e execução dos serviços e relatório técnico jusƟficando a subsƟtuição. 
 

4.7.1 O CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, adquirir os bens supracitados junto a 
outros fornecedores. Em tais hipóteses, fica a CONTRATADA obrigada a executar os serviços de 
subsƟtuição dos bens, sem ônus adicional ao CONTRATANTE. 

 
4.8 Todos os materiais, peças e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ter garanƟa 
mínima de 06 (seis) meses;  
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4.8.1 Durante o prazo de vigência de garanƟa de fábrica das peças fornecidas pela CONTRATADA, 
todos e quaisquer atendimentos serão efetuados pela CONTRATADA nos termos das normas de 
garanƟa do fabricante, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

 
4.9 Após a realização de qualquer verificação, reparo ou subsƟtuição de peças e/ou equipamentos, 
estes deverão ser submeƟdos a testes quanto ao rendimento e funcionamento; 
 
4.10 Após a realização de qualquer reparo ou subsƟtuição de peças, equipamentos e/ou materiais, 
estes deverão ser submeƟdos a testes quanto ao funcionamento e rendimento. 
 
4.11 A prestação dos serviços contratados engloba o fornecimento de toda a mão de obra que se fizer 
necessária; 
 

4.11.1 A atuação dos profissionais deverá saƟsfazer requisitos profissionais em nível compaơvel 
com as atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

 
4.12 Durante o prazo de vigência de eventual garanƟa de fábrica, todos e quaisquer atendimentos 
serão efetuados pela CONTRATADA nos termos das normas de garanƟa do fabricante, sem ônus ao 
CONTRATANTE. 
 
4.13 A CONTRATADA garanƟrá, durante toda a vigência do instrumento contratual, o acesso às 
versões atualizadas do soŌware FORACESSO conforme as mesmas forem sendo disponibilizadas pelo 
fabricante; 
 

4.13.1 A realização de atualizações para novas versões da plataforma de acesso do soŌware 
FORACESSO serão previamente avisadas ao CONTRATANTE de modo a evitar falhas operacionais 
na execução do sistema e a interrupção do funcionamento do mesmo; 

 
4.14 A CONTRATADA prestará garanƟa ao objeto contratual, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data do recebimento dos serviços. 
 

4.14.1 O prazo para resolução do chamado é de 24 (vinte e quatro horas) úteis, respeitando-se o 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para atendimento dos chamados realizados pelo 
CONTRATANTE; 
 
4.14.2 A assistência técnica deverá ser sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador;  

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato - 
responsável pela habilitação para pagamentos, e se dará mediante termo, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da finalização dos serviços, com a discriminação dos serviços efeƟvamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com 
as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/subsƟtuídos no 
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prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, a contar da noƟficação da CONTRATADA, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
5.2.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definiƟvo do objeto deste contrato será concreƟzado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garanƟndo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
6.1 O preço mensal estabelecido para a plena execução do objeto contratual é de R$ 7.191,58 (sete 
mil, cento e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos), conforme a seguir discriminado: 
 

Item (descrição) Qtd total Valor 
Unitário/mês 

Valor mensal 
total 

Equipamentos instalados na sede CAB 
Catracas: 
03 (três) catracas comuns com leitor para cartão 
de proximidade Mifare e cofre coletor de cartões; 
01(uma) catraca para portadores de necessidades 
especiais com leitor para cartão de proximidade 
Mifare e cofre coletor de cartões; 

04 R$ 400,00 R$ 1.600,00 

Controladoras (especificações): 
Controladoras de acesso a Portas (Central de 
Inquérito – G1 e Promotorias Criminais – G2) com 
02 (dois) módulos de biometria embarcada 
(Central de Inquérito – G1 e Promotorias Criminais 
– G2) 

02 R$ 143,00 R$ 286,00 

Cancelas Veicular: 
04 (quatro) cancelas com braço de 3,0m; 
01 (uma) cancela com braço de 3,5m; 
O sistema de cancelas é composto dos seguintes 
itens: 
02 (dois) totens com interfones e urnas para 
inserção de cartões; 
06 (seis) totens com interfones; 

05 R$ 68,00 R$ 340,00 
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09 (nove) laços induƟvos para detectar passagem 
ou presença de veículos; 
04 (quatro) robôs com placas de controles para 
automações dos portões; 
01 (um) disposiƟvo para acionamento individual 
de abertura e fechamento das cancelas e dos 
portões, com 07 (sete) botões; 
Equipamentos instalados na sede Nazaré 
Controladoras: 
Controladoras de Acesso às Portas (CSI), com 05 
(cinco) módulos de biometria embarcada (CSI). 

05 R$ 143,00 R$ 715,00 

Equipamentos instalados na sede Feira de Santana 
Catracas comuns com leitor para cartão de 
proximidade Mifare e cofre coletor de cartões 02 R$ 713,00 R$ 1.426,00 

Controladora de acesso à porta, com 01 (um) 
módulo de biometria embarcado 01 R$ 143,00 R$ 143,00 

Manutenção do So ware FORACESSO (licença 
para 5.000 usuários) 01 R$ 2.681,58 R$ 2.681,58 

Total mensal R$ 7.191,58 
 

6.1.1 Para o fornecimento de equipamentos e peças, nos termos do item 4.7 deste contrato, foi 
considerado o valor esƟmado anual de R$ 86.298,96 (oitenta e seis mil, duzentos e noventa e oito 
reais e noventa e seis centavos), correspondente a 100% (cem por cento) do valor anual 
contratado para execução dos serviços. 
 

6.2 Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor global anual de R$ 172.597,92 (cento 
e setenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), sendo R$ 
86.298,96 (oitenta e seis mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos) para a 
execução dos serviços, e R$ 86.298,96 (oitenta e seis mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa 
e seis centavos) para o fornecimento de equipamentos e peças, conforme indicado no subitem 6.1.1; 
 
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relaƟvos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combusơveis, lubrificantes, 
manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
6.4 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, conforme valor 
definido no item 6.1; 
 
6.5 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relaƟva à prestação dos serviços e cerƟdões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
6.6 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 6.5, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
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6.6.1 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização; 
 

6.7 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
6.8 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

 
6.9 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
6.10 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efeƟvo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.6 e 6.6.1. 
 

6.10.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de roƟnas no sistema estadual obrigatoriamente uƟlizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO 
 
7.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data 
do orçamento esƟmado pela Administração, qual seja, 19 de janeiro de 2024, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relaƟvo ao período decorrido entre a referida data e a data da efeƟva concessão do 
reajuste; 
 

7.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste; 
 
7.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 7.1; 
 
7.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
aposƟla, dispensando a celebração de aditamento;  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Des nação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 
Despesa 
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40.101/0003 2000 9900 100 2000 

 
 
CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
9.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para noƟficar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
9.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, compeƟndo-lhe, primordialmente: 
 

9.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
9.2.2 TransmiƟr à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
9.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emiƟndo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
9.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
9.2.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
9.2.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

9.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

9.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 
9.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços 
que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros 
ou de bens. 

 
9.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
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9.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
9.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
9.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10 Além das determinações conƟdas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução deste 
contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente 
transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
10.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

10.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
10.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em 
parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
10.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
10.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
10.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 
 
10.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de conƟnuidade durante 
todo o prazo da sua vigência; 
 
10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

10.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 
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10.8 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quanƟdades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nas 
cláusulas quinta e sexta deste instrumento; 
 
10.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
10.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
10.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
10.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
10.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relaƟvos à execução do serviço; 
 
10.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aƟvidade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
10.15 Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiƟr a uƟlização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
10.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
10.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
10.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
10.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
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10.21 PermiƟr e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação perƟnente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
10.22 Fornecer os contatos telefônicos de todo o pessoal de apoio designado para execução do objeto 
contratual, especialmente para atendimento a situações de emergência, inclusive aos finais de 
semana e feriados;   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES - DAS OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE 
 
11 O CONTRATANTE, além das obrigações conƟdas neste contrato por determinação legal, obriga-se 
a: 
 
11.1 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeto contratado; 
 
11.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sexta; 
 
11.3 PermiƟr o acesso da CONTRATADA às instalações İsicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
11.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, noƟficando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias; 
 
11.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender saƟsfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
11.6 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

11.6.1 A administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admiƟda a prorrogação moƟvada, por igual 
período; 
 
11.6.2 A administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do requerimento, para 
responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
15.709/2018  
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12.1 É vedado às partes a uƟlização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade disƟnta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administraƟva, civil e criminal.  
 
12.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
 
12.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.  
 
12.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos Ɵtulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administraƟvo em geral;  
 
12.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garanƟa da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administraƟvas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administraƟvo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.2 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

14.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
14.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo; 
 
14.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
14.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moƟvo 
jusƟficado; 
 
14.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
14.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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14.2.7 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
14.2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
14.2.9 PraƟcar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

14.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
14.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
14.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos itens 
14.2.2, a 14.2.4 acima, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
14.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas 
descritas nos itens 14.2.5 a 14.2.9, acima, bem como nas alíneas 14.2.2 a 14.2.4, que jusƟfiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
14.3.4 Multa:  
 

14.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
14.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 14.2.5 a 14.2.9; 
 
14.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 14.2.2 e 14.2.3; 
 
14.3.4.4 Para a infração constante da alínea 14.2.1, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato; 
 

14.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE; 
 
14.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa; 
 

14.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua inƟmação; 
 
14.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
14.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administraƟvamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.7.1 A natureza e a gravidade da infração comeƟda; 
 
14.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
14.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
14.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

14.8 Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 
 
14.9 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
14.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal.  
 
14.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23. 
 
14.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administraƟva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aƟva, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administraƟvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1 O contrato se exƟngue quando vencido o prazo nele esƟpulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
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15.1.1. O contrato pode ser exƟnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conƟnuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

15.1.1.2. A exƟnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a noƟficação do contratado pelo CONTRATANTE nesse senƟdo com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
15.1.1.3. Caso a noƟficação da não-conƟnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exƟnção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

 
15.2 O contrato pode ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

15.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
15.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

15.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo adiƟvo para alteração subjeƟva; 

 
15.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

15.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
15.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
15.3.3 Indenizações e multas. 
 

15.4 O contrato poderá ser exƟnto, ainda: 
 

15.4.1 Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
15.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
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16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiƟvo, 
submeƟdo à prévia aprovação da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jusƟficada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiƟvo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples aposƟla, 
dispensada a celebração do termo adiƟvo, na forma do arƟgo 136, da Lei 14.133, de 2021 e conforme 
o disposto na Lei Estadual de nº 14.634/23. 
   

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
17.1 A uƟlização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregaơcio com o CONTRATANTE; 
 
17.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

17.2.1 Fica garanƟdo o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relaƟvamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
20.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato.  
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20.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e Estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
20.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
jusƟficaƟva expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que manƟdo o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
20.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
20.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
 
Salvador, 20xx. 
 
Ecoground Tecnologia Ltda 
Emerson Jose Duarte Lins de Araujo  
Representante legal 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão AdministraƟva 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro AdministraƟvo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão AdministraƟva André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 
nº 15.096.281/0001-03, estabelecida à Avenida Tancredo Neves, nº 620, Edf. Mundo Plaza, 33º andar, 
Salvador-BA, representada por seu representante legal, Sr. Emerson Jose Duarte Lins de Araujo, 
CPF/MF nº  doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, e, ainda, observado o 
constante no procedimento administraƟvo de Inexigibilidade de Licitação nº xxx/2024- DADM, 
protocolado sob o nº 19.09.02349.0000749/2024-13, o qual integra este instrumento 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção prevenƟva, correƟva (assistência técnica), com atualização do soŌware ForAcesso, nas 
plataformas de controle de acesso predial, instaladas em unidades do Ministério Público do Estado da 
Bahia na capital e em Feira de Santana, conforme especificações constantes deste instrumento. 
 
1.2 A execução dos serviços objeto deste contrato será executada nos seguintes equipamentos: 
 

1.2.1 Para o ediİcio sede CAB: 
 

a) Três catracas comuns com leitor para cartão de proximidade Mifare e cofre coletor de cartões; 
 
b) Uma catraca para portadores de necessidades especiais com leitor para cartão de proximidade 
Mifare e cofre coletor de cartões; 
 
c) Duas controladoras de acesso às portas (Central de inquérito – G1 e promotorias criminais – 
G2); 
 
d) Dois módulos de biometria embarcada (Central de inquérito – G1 e Promotorias Criminais – 
G2); 
 
e) Quatro cancelas com braço de 3,0 m; 
 
f) Uma cancela com braço de 3,5m; 
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g) Dois Totens com interfone e urnas para inserção de cartões; 
 
h) Seis Totens com interfones; 
 
i) Nove laços induƟvos para detectar passagem ou presença de veículos; 
 
j) Quatro robôs com placas de controles para automações dos portões; 
 
k) Um disposiƟvo para acionamento individual de abertura e fechamento das cancelas e dos 
portões, com 07 (sete) botões; 
 
l) Manutenção do soŌware Foracesso, licença para 5000 usuários (CAB); 

 
1.2.2 Para o prédio sede Nazaré: 
 

a) Cinco controladores de acesso às portas (CSI); 
 
b) Cinco módulos de biometria embarcada (CSI); 
 
1.2.3 Para o Ediİcio – Sede em Feira de Santana: 
 
a) Duas catracas com leitor para cartão de proximidade Mifare e cofre coletor de cartões; 
 
b) Uma controladora de acesso à porta; 
 
c) Um módulo de biometria embarcada; 

 
 
1.3 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato. 
 
1.4 A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas das 
Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/Ba nº 14.634/2023, bem como à totalidade das cláusulas 
contratuais aqui estabelecidas. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados, 
além das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação que o originou, 
referido no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da úlƟma 
assinatura pelas partes, admiƟndo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 10 (dez) 
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anos, nos termos dos arƟgos 106 e 107 c/c arƟgo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e será 
formalizada por termo adiƟvo; 
 

3.1.1 A prorrogação de que trata este disposiƟvo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permiƟda a negociação com a CONTRATADA; 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada 
por Preço Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para reƟrar a nota de empenho no prazo de até 08 
(oito) dias úteis contado a parƟr da noƟficação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, 
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/reƟrada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento 
de e-mail), aposição de assinatura (para reƟrada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos 
correios (quando a entrega for via postal).      
    
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para reƟrada/recebimento da nota 
de empenho, por igual período ao original, por moƟvo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 Os serviços objeto deste contrato serão prestados sob as seguintes formas: 
 

4.3.1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA – realizada por meio de visitas mensais a serem agendadas com 
o CONTRATANTE em dias úteis (segunda a sábado), compreendendo os seguintes serviços: 

 
4.3.1.1 Para Catracas e ou coletores em ambiente interno: 

 
a) Limpeza de contatos uƟlizando: 
 
b) Testes input/output das placas, regulagem de guilhoƟna em urnas; 
 
c) Teste de Hardware – Teste realizado via firmware; 
 
d) Teste das leitoras – Proximidade/ Código de Barras/ Biométrico; 
 
e) Verificação de ligações e suas organizações internas; 
 
f) Limpeza e lubrificação superficial dos mecanismos, evitando futuros desgastes de pequenas 
peças; 
 
g) Regulagem e apertos de peças internas que soltam devido ao uso e vibração do 
equipamento; 
 
h) Limpeza de contato; 
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i) Engraxamento e lubrificação do eixo came, quando necessário; 
 
j) Após realizado a manutenção prevenƟva acompanhamento técnico junto aos equipamentos 
por 2 (duas) horas; 

 
4.3.1.2 Para totem, cancelas e portões: 
 

a) Limpeza de contatos e circuitos; 
 
b) Limpeza interna das bases; 

 
c) Testes input/output das placas, regulagem de guilhoƟna em urnas; 
 
d) Teste de Hardware – Teste realizado via firmware; 
 
e) Teste das leitoras – Proximidade/ Código de Barras/ Biométrico; 
 
f) Teste dos laços indutores – Presença e Ausência de massa metálica; 
 
g) Teste de queda dos braços – Segurança dos braços ao aproximar massa metálica ao laço; 
 
h) Revisão nas botoeiras – Abertura das cancelas; 
 
i) Verificação de ligações e suas organizações internas; 
 
j) Limpeza das correias e dos motores da cancela e a regulagem das mesmas, evitando futuros 
desgastes; 
 
k) Engraxamento e lubrificação dos rolamentos dos motores, quando necessário, usando 
graxa grafitada de uso em rolamentos; 
 
l) Depois de realizado a manutenção prevenƟva, acompanhamento técnico junto aos 
equipamentos por 2 horas; 

 
4.3.1.3 Operações assisƟdas para aplicações e servidores: 

 
a) Back-up Servidor; 
 
b) Back-up Banco de Dados; 
 
c) Eliminação de arquivos temporários do banco de dados; 
 
d) Eliminação de LOGS técnicos da aplicação; 
 
e) Verificação dos logs de erros do IIS Server; 

 
4.3.2 MANUTENÇÃO CORRETIVA - executada para eliminar quaisquer vícios/defeitos decorrentes 
do uso ou desuso natural, bem como para reparar ou subsƟtuir, quando necessário, equipamentos, 
peças ou componentes eletrônicos, necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos 
mencionados no item 1.2; 
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4.3.2.1 A execução dos serviços de manutenção correƟva se dará a parƟr de abertura de chamado 
de assistência técnica pelo CONTRATANTE, que poderá ocorrer em qualquer dia úƟl (segunda a 
sábado), tantas vezes quantas forem necessárias ao saneamento de todas as irregularidades 
apresentadas; 
 
4.3.2.2 O atendimento à solicitação de serviços de assistência técnica deverá ser realizado no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas da abertura do chamado pelo CONTRATANTE, e os 
serviços deverão ser executados de imediato, exceto quando for necessária a subsƟtuição de 
equipamentos, peças ou componentes eletrônicos, cujo prazo de execução será definido entre 
as partes; 
 
4.3.2.3 O prazo máximo para resolução do chamado é de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contadas 
da solicitação pelo CONTRATANTE; 
 
4.3.2.4 Os serviços correƟvos serão executados, sempre que possível, no local onde estão 
instalados os equipamentos. Caso contrário, deverão ser realizados em oficina da CONTRATADA, 
correndo às expensas desta todos os custos com desmontagem/montagem e/ou transporte de 
equipamentos;  
 

4.4 A execução de serviços que necessitarem de desligamento dos equipamentos, no todo ou parte, 
deverá ser programada para ocorrer fora do horário normal de expediente do CONTRATANTE, sem 
ônus adicional para este. 
 
4.5 Quando da realização dos serviços de manutenção prevenƟva e correƟva, poderá ser alocado, por 
um período conơnuo de 04 (quatro) horas, um profissional cerƟficado, para suporte presencial à 
operação assisƟda, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, respeitado o limite de uma solicitação 
por bimestre; 
 
4.6 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais necessários à plena 
execução dos serviços contratados, com exceção de equipamentos, peças e componentes eletrônicos 
que necessitem de subsƟtuição ou reparo; 
 

4.6.1 A CONTRATADA garanƟrá a qualidade dos materiais fornecidos, os quais deverão ser deverão 
ser novos, originais de fábrica ou de mesma qualidade e caracterísƟcas, e compaơveis com aqueles 
existentes na plataforma; 

 
4.7 As peças, equipamentos componentes eletrônicos, conforme disposto no item 4.6, não estão 
incluídos no valor mensal previsto para a prestação de serviços e poderão ser fornecidos pela 
CONTRATADA, através de orçamento à parte, previamente autorizado pelo CONTRATANTE, contendo 
descrição detalhada dos bens a serem adquiridos/reparados, valores unitário e total, prazos para 
fornecimento e execução dos serviços e relatório técnico jusƟficando a subsƟtuição. 
 

4.7.1 O CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, adquirir os bens supracitados junto a 
outros fornecedores. Em tais hipóteses, fica a CONTRATADA obrigada a executar os serviços de 
subsƟtuição dos bens, sem ônus adicional ao CONTRATANTE. 

 
4.8 Todos os materiais, peças e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ter garanƟa 
mínima de 06 (seis) meses;  
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4.8.1 Durante o prazo de vigência de garanƟa de fábrica das peças fornecidas pela CONTRATADA, 
todos e quaisquer atendimentos serão efetuados pela CONTRATADA nos termos das normas de 
garanƟa do fabricante, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

 
4.9 Após a realização de qualquer verificação, reparo ou subsƟtuição de peças e/ou equipamentos, 
estes deverão ser submeƟdos a testes quanto ao rendimento e funcionamento; 
 
4.10 Após a realização de qualquer reparo ou subsƟtuição de peças, equipamentos e/ou materiais, 
estes deverão ser submeƟdos a testes quanto ao funcionamento e rendimento. 
 
4.11 A prestação dos serviços contratados engloba o fornecimento de toda a mão de obra que se fizer 
necessária; 
 

4.11.1 A atuação dos profissionais deverá saƟsfazer requisitos profissionais em nível compaơvel 
com as atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

 
4.12 Durante o prazo de vigência de eventual garanƟa de fábrica, todos e quaisquer atendimentos 
serão efetuados pela CONTRATADA nos termos das normas de garanƟa do fabricante, sem ônus ao 
CONTRATANTE. 
 
4.13 A CONTRATADA garanƟrá, durante toda a vigência do instrumento contratual, o acesso às 
versões atualizadas do soŌware FORACESSO conforme as mesmas forem sendo disponibilizadas pelo 
fabricante; 
 

4.13.1 A realização de atualizações para novas versões da plataforma de acesso do soŌware 
FORACESSO serão previamente avisadas ao CONTRATANTE de modo a evitar falhas operacionais 
na execução do sistema e a interrupção do funcionamento do mesmo; 

 
4.14 A CONTRATADA prestará garanƟa ao objeto contratual, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data do recebimento dos serviços. 
 

4.14.1 O prazo para resolução do chamado é de 24 (vinte e quatro horas) úteis, respeitando-se o 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para atendimento dos chamados realizados pelo 
CONTRATANTE; 
 
4.14.2 A assistência técnica deverá ser sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador;  

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato - 
responsável pela habilitação para pagamentos, e se dará mediante termo, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da finalização dos serviços, com a discriminação dos serviços efeƟvamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com 
as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/subsƟtuídos no 
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prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, a contar da noƟficação da CONTRATADA, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
5.2.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definiƟvo do objeto deste contrato será concreƟzado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garanƟndo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
6.1 O preço mensal estabelecido para a plena execução do objeto contratual é de R$ 7.191,58 (sete 
mil, cento e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos), conforme a seguir discriminado: 
 

Item (descrição) Qtd total Valor 
Unitário/mês 

Valor mensal 
total 

Equipamentos instalados na sede CAB 
Catracas: 
03 (três) catracas comuns com leitor para cartão 
de proximidade Mifare e cofre coletor de cartões; 
01(uma) catraca para portadores de necessidades 
especiais com leitor para cartão de proximidade 
Mifare e cofre coletor de cartões; 

04 R$ 400,00 R$ 1.600,00 

Controladoras (especificações): 
Controladoras de acesso a Portas (Central de 
Inquérito – G1 e Promotorias Criminais – G2) com 
02 (dois) módulos de biometria embarcada 
(Central de Inquérito – G1 e Promotorias Criminais 
– G2) 

02 R$ 143,00 R$ 286,00 

Cancelas Veicular: 
04 (quatro) cancelas com braço de 3,0m; 
01 (uma) cancela com braço de 3,5m; 
O sistema de cancelas é composto dos seguintes 
itens: 
02 (dois) totens com interfones e urnas para 
inserção de cartões; 
06 (seis) totens com interfones; 

05 R$ 68,00 R$ 340,00 
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09 (nove) laços induƟvos para detectar passagem 
ou presença de veículos; 
04 (quatro) robôs com placas de controles para 
automações dos portões; 
01 (um) disposiƟvo para acionamento individual 
de abertura e fechamento das cancelas e dos 
portões, com 07 (sete) botões; 
Equipamentos instalados na sede Nazaré 
Controladoras: 
Controladoras de Acesso às Portas (CSI), com 05 
(cinco) módulos de biometria embarcada (CSI). 

05 R$ 143,00 R$ 715,00 

Equipamentos instalados na sede Feira de Santana 
Catracas comuns com leitor para cartão de 
proximidade Mifare e cofre coletor de cartões 02 R$ 713,00 R$ 1.426,00 

Controladora de acesso à porta, com 01 (um) 
módulo de biometria embarcado 01 R$ 143,00 R$ 143,00 

Manutenção do So ware FORACESSO (licença 
para 5.000 usuários) 01 R$ 2.681,58 R$ 2.681,58 

Total mensal R$ 7.191,58 
 

6.1.1 Para o fornecimento de equipamentos e peças, nos termos do item 4.7 deste contrato, foi 
considerado o valor esƟmado anual de R$ 86.298,96 (oitenta e seis mil, duzentos e noventa e oito 
reais e noventa e seis centavos), correspondente a 100% (cem por cento) do valor anual 
contratado para execução dos serviços. 
 

6.2 Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor global anual de R$ 172.597,92 (cento 
e setenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), sendo R$ 
86.298,96 (oitenta e seis mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos) para a 
execução dos serviços, e R$ 86.298,96 (oitenta e seis mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa 
e seis centavos) para o fornecimento de equipamentos e peças, conforme indicado no subitem 6.1.1; 
 
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relaƟvos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combusơveis, lubrificantes, 
manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
6.4 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, conforme valor 
definido no item 6.1; 
 
6.5 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relaƟva à prestação dos serviços e cerƟdões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
6.6 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 6.5, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
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6.6.1 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização; 
 

6.7 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
6.8 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

 
6.9 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
6.10 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efeƟvo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.6 e 6.6.1. 
 

6.10.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de roƟnas no sistema estadual obrigatoriamente uƟlizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO 
 
7.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data 
do orçamento esƟmado pela Administração, qual seja, 19 de janeiro de 2024, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relaƟvo ao período decorrido entre a referida data e a data da efeƟva concessão do 
reajuste; 
 

7.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste; 
 
7.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 7.1; 
 
7.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
aposƟla, dispensando a celebração de aditamento;  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Des nação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 
Despesa 
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40.101/0003 2000 9900 1.500.0.100.00000
0.00.00.00 33.90.39.000 

 
 
CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
9.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para noƟficar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
9.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, compeƟndo-lhe, primordialmente: 
 

9.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
9.2.2 TransmiƟr à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
9.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emiƟndo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
9.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
9.2.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
9.2.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

9.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

9.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 
9.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços 
que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros 
ou de bens. 

 
9.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
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9.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
9.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
9.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10 Além das determinações conƟdas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução deste 
contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente 
transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
10.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

10.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
10.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em 
parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
10.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
10.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
10.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 
 
10.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de conƟnuidade durante 
todo o prazo da sua vigência; 
 
10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

10.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 
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10.8 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quanƟdades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nas 
cláusulas quinta e sexta deste instrumento; 
 
10.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
10.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
10.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
10.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
10.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relaƟvos à execução do serviço; 
 
10.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aƟvidade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
10.15 Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiƟr a uƟlização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
10.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
10.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
10.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
10.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
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10.21 PermiƟr e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação perƟnente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
10.22 Fornecer os contatos telefônicos de todo o pessoal de apoio designado para execução do objeto 
contratual, especialmente para atendimento a situações de emergência, inclusive aos finais de 
semana e feriados;   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES - DAS OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE 
 
11 O CONTRATANTE, além das obrigações conƟdas neste contrato por determinação legal, obriga-se 
a: 
 
11.1 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeto contratado; 
 
11.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sexta; 
 
11.3 PermiƟr o acesso da CONTRATADA às instalações İsicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
11.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, noƟficando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias; 
 
11.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender saƟsfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
11.6 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

11.6.1 A administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admiƟda a prorrogação moƟvada, por igual 
período; 
 
11.6.2 A administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do requerimento, para 
responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
15.709/2018  
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12.1 É vedado às partes a uƟlização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade disƟnta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administraƟva, civil e criminal.  
 
12.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
 
12.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.  
 
12.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos Ɵtulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administraƟvo em geral;  
 
12.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garanƟa da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administraƟvas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administraƟvo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.2 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

14.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
14.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo; 
 
14.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
14.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moƟvo 
jusƟficado; 
 
14.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
14.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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14.2.7 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
14.2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
14.2.9 PraƟcar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

14.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
14.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
14.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos itens 
14.2.2, a 14.2.4 acima, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
14.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas 
descritas nos itens 14.2.5 a 14.2.9, acima, bem como nas alíneas 14.2.2 a 14.2.4, que jusƟfiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
14.3.4 Multa:  
 

14.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
14.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 14.2.5 a 14.2.9; 
 
14.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 14.2.2 e 14.2.3; 
 
14.3.4.4 Para a infração constante da alínea 14.2.1, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato; 
 

14.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE; 
 
14.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa; 
 

14.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua inƟmação; 
 
14.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
14.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administraƟvamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.7.1 A natureza e a gravidade da infração comeƟda; 
 
14.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
14.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
14.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

14.8 Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 
 
14.9 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
14.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal.  
 
14.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23. 
 
14.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administraƟva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aƟva, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administraƟvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1 O contrato se exƟngue quando vencido o prazo nele esƟpulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
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15.1.1. O contrato pode ser exƟnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conƟnuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

15.1.1.2. A exƟnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a noƟficação do contratado pelo CONTRATANTE nesse senƟdo com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
15.1.1.3. Caso a noƟficação da não-conƟnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exƟnção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

 
15.2 O contrato pode ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

15.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
15.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

15.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo adiƟvo para alteração subjeƟva; 

 
15.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

15.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
15.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
15.3.3 Indenizações e multas. 
 

15.4 O contrato poderá ser exƟnto, ainda: 
 

15.4.1 Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
15.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
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16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiƟvo, 
submeƟdo à prévia aprovação da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jusƟficada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiƟvo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples aposƟla, 
dispensada a celebração do termo adiƟvo, na forma do arƟgo 136, da Lei 14.133, de 2021 e conforme 
o disposto na Lei Estadual de nº 14.634/23. 
   

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
17.1 A uƟlização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregaơcio com o CONTRATANTE; 
 
17.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

17.2.1 Fica garanƟdo o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relaƟvamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
20.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato.  
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20.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e Estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
20.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
jusƟficaƟva expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que manƟdo o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
20.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
20.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
 
Salvador, 20xx. 
 
Ecoground Tecnologia Ltda 
Emerson Jose Duarte Lins de Araujo  
Representante legal 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão AdministraƟva 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
(Conforme §1º, art. 18, Lei 14.133/2021

Nº DO ETP: DADM-CSG 01/2024

Nº DO PROCESSO: SEI 19.09.02349.0000749/2024-13

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA (ASSISTENCIA TÉCNICA) COM
ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE FORACESSO, NAS PLATAFORMAS DE CONTROLE DE ACESSO.

ÁREA REQUISITANTE: DADM/Coordenação de Serviços Gerais

RESPONSÁVEL: ELZA IARA GRZESIK CAMPOS

1. INTRODUÇÃO

O presente estudo tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica da CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA (ASSISTENCIA TÉCNICA) COM ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE FORACESSO, NAS
PLATAFORMAS DE CONTROLE DE ACESSO no âmibito do Ministério Público do Estado da Bahia. A contratação em tela visa
atender às necessidades de promoção da segurança de pessoas e do patrimônio da instituição, além de gerar estatísticas e
permitir o gerenciamento mais preciso do funcionamento deste órgão.

A elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui a primeira etapa do planejamento da pretensa
contratação e servirá, essencialmente, para assegurar a viabilidade técnica desta, além de embasar o termo de referência.
Durante a formulação deste ETP, diversos aspectos foram levantados em consideração, visando certificar de que existe uma
necessidade claramente definida, se há condições de contemplá-la e se os resultados pretendidos com a contratação valem
o preço estimado inicialmente.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A pretensa contratação tem a finalidade de atender demandas deste Ministério Público do Estado da Bahia relativas
manutenção dos sistemas de controle de acesso dos sistemas de controle de acesso predial, na Capital e em Feira de
Santana, com vistas à promoção da segurança institucional, em razão do interesse público.

Os sistemas de controle de acesso em edificações têm se tornado cada vez mais essenciais, pois visam proteger o
patrimônio físico e o publico interno e externo, além de prover registros de eventos que podem ser utilizados de forma
investigativa e no controle estatístico de movimentações de pessoas, garantindo o controle e a organização durante a
entrada e saída dos membros, servidores, colaboradores, visitantes e veículos, proporcionando segurança, bem-estar e
tranquilidade a toda a instituição. No Ministério Público da Bahia, a segurança de membros e servidores é uma ação
fundamental para garantir o funcionamento eficaz e imparcial do órgão, haja vista a natureza sensível e a importância do
trabalho realizado.

Eventualmente, os equipamentos de controle de acesso podem apresentar defeitos, e portanto, a contratação em tela tem
por objetivo a manutenção preventiva e corretiva dos citados equipamentos, com atualização de software FORACESSO para
as Sedes CAB, Nazaré e Feira de Santana, buscando o perfeito funcionamento que permita ou restrinja o acesso de pessoas
a determinadas áreas da Instituição, com ou sem limitação de horários, além de registrar o momento do acesso ou
tentativa deste.

O sistema é projetado para atender aos requisitos de segurança patrimonial e humano e é integrado de forma
informatizada através de uma rede ethernet ou serial, obedecendo a uma série de configurações lógicas de softwares, além
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de trabalhar em conjunto com hardwares de controle que fazem interface elétrica com dispositivos de bloqueio, tais como
catracas cancelas, ou portões.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Para atendimento da demanda, é necessário que a solução seja provida por uma empresa especializada na área, que
possua atestado de capacidade técnica emitido por órgão competente e comprove haver serviço de manutenção para os
equipamentos, abrangendo minimamente as seguintes ações:

3.1.1 Para Catracas e ou coletores em ambiente interno:

a) Limpeza de contatos;
b) Testes input/output das placas, regulagem de guilhotina em urnas;
c) Teste de Hardware – Teste realizado via firmware;
d) Teste das leitoras – Proximidade/ Código de Barras/ Biométrico;
e) Verificação de ligações e suas organizações internas;
f) Limpeza e lubrificação superficial dos mecanismos, evitando futuros desgastes de pequenas peças;
g) Regulagem e apertos de peças internas que soltam devido ao uso e vibração do equipamento;
h) Engraxamento e lubrificação do eixo came, quando necessário;
i) Acompanhamento técnico junto aos equipamentos, após a manutenção preventiva, por pelo menos 02 horas;

3.1.2 Para totem, cancelas e portões:

a) Limpeza de contatos e circuitos;
b) Limpeza interna das bases;
c) Testes input/output das placas, regulagem de guilhotina em urnas;
d) Teste de Hardware – Teste realizado via firmware;
e) Teste das leitoras – Proximidade/ Código de Barras/ Biométrico;
f) Teste dos laços indutores – Presença e Ausência de massa metálica;
g) Teste de queda dos braços – Segurança dos braços ao aproximar massa metálica ao laço;
h) Revisão nas botoeiras – Abertura das cancelas;
i) Verificação de ligações e suas organizações internas;
j) Limpeza das correias e dos motores da cancela e a regulagem das mesmas, evitando futuros desgastes;
k) Engraxamento e lubrificação dos rolamentos dos motores, quando necessário, usando graxa grafitada de uso em
rolamentos;
l)Acompanhamento técnico junto aos equipamentos, após a manutenção preventiva, por pelo menos 02 horas;

3.1.3 Operações assistidas para aplicações e servidores:

a) Back-up Servidor;
b) Back-up Banco de Dados;
c) Eliminação de arquivos temporários do banco de dados;
d) Eliminação de LOGS técnicos da aplicação;
e) Verificação dos logs de erros do IIS Server;

3.2 REQUISITOS LEGAIS:

3.2.1 A contratação terá fundamentação legal na Lei n° 14.133/21 e demais normativos correlatos vigentes.
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4. LEVANTAMENTO DO MERCADO

Conforme inciso V, do §1º, Art. 18, da Lei 14.133/21, o levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.

Sabe-se que o mercado oferta soluções à demanda em tela, dentre elas a venda de equipamentos novos com nova plataforma de
controle de acesso para substituição dos atuais, quando vierem a apresentar defeitos. Nesse caso, durante o período de garantia,
o fornecedor deverá prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva. Passado esse prazo, haverá necessidade de
contratação dos serviços ou novamente a aquisição de novos.

O mercado oferece também a possibilidade de locação dos equipamentos juntamente com o sistema, contemplando instalação e
todas as manutenções cabíveis.

Além das possibilidades citadas, é possível manter os equipamentos já existente e contratar somente os serviços de manutenção
preventiva e corretiva do sistema instalado (ForAcesso) com a empresa representante exclusiva no Estado da Bahia, ECOGROUND
TECNOLOGIA LTDA, por meio de contratação direta mediante inexigibilidade de licitação.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A CONTRATAR

Diante da necessidade a de atendimento da demanda de forma célere e urgente, a melhor solução identificada para
garantir o controle de acesso no âmbito deste Ministério Público foi a contratação dos serviços de manutenção preventiva
e corretiva do sistema ForAcesso.

Além de mais adequada, a escolha da solução se dá pelo fato de não se justificar a aquisição ou a locação de novos
equipamentos com outra plataforma de controle de acesso, pois além dos custos de tais soluções serem bastante elevados, os
equipamentos existente são relativamente novos, e a manutenção periódica garante o perfeito funcionamento do sistema
instalado.

Verifica-se, portanto, ser mais viável contratar os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de controle de
acesso para atendimento da demanda institucional.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Os serviços objeto da pretensa contratação serão executados nos seguintes equipamentos:

3.3.1 Sede CAB:

a) Três catracas comuns com leitor para cartão de proximidadeMifare e cofre coletor de cartões;
b) Uma catraca para portadores de necessidades especiais com leitor para cartão de proximidade Mifare e cofre coletor de
cartões;
c) Duas controladoras de acesso às portas (Central de inquérito – G1 e promotorias criminais – G2);
d) Dois módulos de biometria embarcada (Central de inquérito – G1 e Promotorias Criminais – G2);
e) Quatro cancelas com braço de 3,0 m;
f) Uma cancela com braço de 3,5m;
g) Dois Totens com interfone e urnas para inserção de cartões;
h) Seis Totens com interfones;
i) Nove laços indutivos para detectar passagem ou presença de veículos;
j) Quatro robôs com placas de controles para automações dos portões;
k) Um dispositivo para acionamento individual de abertura e fechamento das cancelas e dos portões, com 07 (sete) botões;
l) Manutenção do software Foracesso, licença para 5000 usuários (CAB);

Anexo ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINIAR (0950421)         SEI 19.09.02349.0000749/2024-13 / pg. 185



ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

3.3.2 Sede Nazaré:

a) Cinco controladores de acesso às portas (CSI);
b) Cinco módulos de biometria embarcada (CSI);

3.3.3 Sede Feira de Santana:

a) Duas catracas com leitor para cartão de proximidadeMifare e cofre coletor de cartões;
b) Uma controladora de acesso à porta;
c) Um módulo de biometria embarcada;

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Para a pretensa contratação, o valor global anual estimado é de R$ 172.597,92, considerando o valor mensal dos serviços
de R$ 7.191,58 e mais R$ 86.298,96 relativo ao fornecimento de peças, caso necessário.
.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O modelo proposto requer que a empresa contratada preste os serviços de manutenção preventiva e corretiva no sistema
de controle de acesso (ForAcesso), instalado em todos os equipamentos das sedes CAB, Nazaré e Feira de Santana. Além
disso, a exclusividade na prestação de serviços fornecido pela empresa inviabiliza o parcelamento da solução.

Destaca-se, ainda, a impossibilidade de parcelamento da solução pela necessidade de contratação de todos os elementos
em conjunto, considerando que o objeto da contratação está vinculado ao perfeito funcionamento do sistema de controle
de acesso.

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

9.1 ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL:

A pretensa contratação está alinhada com o Planejamento Estratégico 2024-2031, sendo parte do objetivo estratégico de
aprimoramento da gestão administrativa, além de estar em conformidade com o projeto de aperfeiçoamento da segurança
institucional, coordenado pelo CGS, o qual visa desenvolver e aplicar ações preventivas e corretivas para o perfeito
funcionamento da segurança no âmbito deste Ministério Público, com o intuito de tornar a instituição mais segura para o
público interno e externo.

9.2 PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL:

O Plano de Contratações Anual-2024 enviado pela Coordenação de Serviços Gerais registrou os quantitativos e valores
estimados para a contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de controle de acesso deste
Ministério Público, conforme tabela resumida* abaixo, evidenciado o alinhamento com o Planejamento Estratégico
aprovado.
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10. ANÁLISE DE RISCOS

A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos relacionados à contratação. Os riscos
analisados foram organizados em duas categorias:

1) Riscos que possam comprometer o sucesso do processo de contratação;
2) Riscos de gestão contratual;

Para cada risco identificado, definiu-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis impactos em caso de
acontecimento, as possíveis ações preventivas e de contingências,bem como a identificação de responsáveis por ação.

N° Descrição do risco Categoria
do risco

Probabilidade
de ocorrência Impacto Ações preventivas Ações mitigadoras ou de

contingência
Responsável pela

ação

1
Pesquisa de preço não
condiz com os preços
de mercado

1 muito baixa muito
baixo

Planejamento considerando o preço
da contratação anterior e das
contratações mais recentes da
administração pública

Realizar nova pesquisa de preço
considerando os fornecedores

DADM/Coordenação
de Serviços Gerais

2
Insuficiência de
recursos
orçamentários

1 muito baixa baixo
Verificar no início do planejamento
da contratação se há previsão de
dotação orçamentária

Aguardar a confirmação da dotação
orçamentária para dar andamento
à contratação

DADM/Coordenação
de Execução
Orcamentária

3
Atraso no início da
atividade pela
empresa

2 muito baixo médio

Elaborar um cronograma de
atividades da empresa
Realizar reunião de alinhamento com
a empresa imediatamente após a
assinatura do contrato

Cobrar os responsáveis pela
empresa o cumprimento do
contrato;
Em caso de atraso, aplicar as
sanções cabíveis

DADM/Coordenação
de Serviços Gerais

4

Aumento de demanda
prevista, de modo que
a empresa não
consiga atender o
padrão definido

2 média alto Planejamento criterioso da demanda
atual e projeção nos anos seguintes

Providenciar alteração no contrato
com a empresa para mitigar os
efeitos do aumento da demanda

DADM/Coordenação
de Serviços Gerais

5

Descumprimento de
obrigações
contratuais ou
inexecução total ou
parcial do objeto

2 baixa alto
Maior controle na fiscalização
Exigência de qualificação técnica
compatível com o objeto

Aplicação de sanções;
Verificar a possibilidade de rescisão
contratual

DADM/Coordenação
de Serviços Gerais

Objetivando sempre mitigar riscos e fazer um bom uso do dinheiro público, certificamos que foram analisados todos os
possíveis riscos inerentes à contratação, considerando a necessidade dos serviços e o orçamento a ser disponibilizado,
salientando que a não contratação poderá comprometer a manutenção preventiva e corretiva e o funcionamento
adequado do sistemas de controle de acesso deste Ministério Público.

11. CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE E A RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Esta contratação apresenta-se viável uma vez que está em consonância com o Plano de Contratação Anual-2024, conforme
item 9 deste ETP, assim como, sua previsão no Planejamento Estratégico Institucional, havendo dotação orçamentária
específica, ordenada pela Diretoria Administrativa.

Desse modo, esta equipe de planejamento declara viável a contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: Milena de Carvalho Oliveira Côrtes
MATRÍCULA: 352.739
UNIDADE ADMINISTRATIVA: DADM/APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO
DATA: 02/02/2024
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______________________________________________________________________________________________ 
Ecoground Tecnologia Eireli 

Rua Itatuba nº 201, Edf. Cosmopolitan Mix - Sala: 1409, 14° ANDAR 
Parque Bela Vista / CEP: 40279-700 

  Salvador – Bahia – Brasil 
 Tel./Fax: +55 71 3838-8432 

www.ecoground.com.br 
 

 

Salvador BA, 06 de fevereiro de 2024. 

 
Ao 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Sra. Amalia 
 
Prezado, 

  

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ 

 
 
 
 
 
A empresa ECOGROUND TECNOLOGIA EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.096.281/0001-03, por intermédio de seu representante legal o Sr.  EMERSON JOSÉ DUARTE 
LINS DE ARAÚJO, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maior de 14 (quatorze) anos, 
na condição de menor aprendiz. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Atenciosamente,  
 
 

 
 
 

___________________________________________ 
ECOGROUND TECNOLOGIA EIRELI 

CNPJ: 15.096.281/0001-03 
Contato: (71) 3838-8432 / 99195-5005 

Email: emerson.araujo@ecoground.com.br 
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______________________________________________________________________________________________ 
Ecoground Tecnologia Eireli 

Rua Itatuba nº 201, Edf. Cosmopolitan Mix - Sala: 1409, 14° ANDAR 
Parque Bela Vista / CEP: 40279-700 

  Salvador – Bahia – Brasil 
 Tel./Fax: +55 71 3838-8432 

www.ecoground.com.br 
 

 

Salvador BA, 06 de fevereiro de 2024. 

 
Ao 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Sra. Amalia 
 
Prezado, 

  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 
 
 
 
 
 
A empresa ECOGROUND TECNOLOGIA EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.096.281/0001-03, por intermédio de seu representante legal o Sr.  EMERSON JOSÉ DUARTE 
LINS DE ARAÚJO, declara, nos termos da Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, para fins de contratação para Manutenção Preventiva e Corretiva dos 
equipamentos relacionados a Plataforma de Controle de Acesso do MPBA, decorrente de 
Dispensa de Licitação, que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado da 
Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação. Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o 
interregno entre a deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses 
após a desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante 
Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Atenciosamente,  
 
 

 
 
 

___________________________________________ 
ECOGROUND TECNOLOGIA EIRELI 

CNPJ: 15.096.281/0001-03 
Contato: (71) 3838-8432 / 99195-5005 

Email: emerson.araujo@ecoground.com.br 

Anexo DECLARAÇÃO DA EMPRESA (0953502)         SEI 19.09.02349.0000749/2024-13 / pg. 190



Despacho DADM (0947492)         SEI 19.09.02349.0000749/2024-13 / pg. 191



Despacho CEACC (0959658)         SEI 19.09.02349.0000749/2024-13 / pg. 192



 
  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro AdministraƟvo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão AdministraƟva André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 
nº 15.096.281/0001-03, estabelecida à Avenida Tancredo Neves, nº 620, Edf. Mundo Plaza, 33º andar, 
Salvador-BA, representada por seu representante legal, Sr. Emerson Jose Duarte Lins de Araujo, 
CPF/MF nº  doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, e, ainda, observado o 
constante no procedimento administraƟvo de Inexigibilidade de Licitação nº xxx/2024- DADM, 
protocolado sob o nº 19.09.02349.0000749/2024-13, o qual integra este instrumento 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção prevenƟva, correƟva (assistência técnica), com atualização do soŌware ForAcesso, nas 
plataformas de controle de acesso predial, instaladas em unidades do Ministério Público do Estado da 
Bahia na capital e em Feira de Santana, conforme especificações constantes deste instrumento. 
 
1.2 A execução dos serviços objeto deste contrato será executada nos seguintes equipamentos: 
 

1.2.1 Para o ediİcio sede CAB: 
 

a) Três catracas comuns com leitor para cartão de proximidade Mifare e cofre coletor de cartões; 
 
b) Uma catraca para portadores de necessidades especiais com leitor para cartão de proximidade 
Mifare e cofre coletor de cartões; 
 
c) Duas controladoras de acesso às portas (Central de inquérito – G1 e promotorias criminais – 
G2); 
 
d) Dois módulos de biometria embarcada (Central de inquérito – G1 e Promotorias Criminais – 
G2); 
 
e) Quatro cancelas com braço de 3,0 m; 
 
f) Uma cancela com braço de 3,5m; 
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g) Dois Totens com interfone e urnas para inserção de cartões; 
 
h) Seis Totens com interfones; 
 
i) Nove laços induƟvos para detectar passagem ou presença de veículos; 
 
j) Quatro robôs com placas de controles para automações dos portões; 
 
k) Um disposiƟvo para acionamento individual de abertura e fechamento das cancelas e dos 
portões, com 07 (sete) botões; 
 
l) Manutenção do soŌware Foracesso, licença para 5000 usuários (CAB); 

 
1.2.2 Para o prédio sede Nazaré: 
 

a) Cinco controladores de acesso às portas (CSI); 
 
b) Cinco módulos de biometria embarcada (CSI); 
 
1.2.3 Para o Ediİcio – Sede em Feira de Santana: 
 
a) Duas catracas com leitor para cartão de proximidade Mifare e cofre coletor de cartões; 
 
b) Uma controladora de acesso à porta; 
 
c) Um módulo de biometria embarcada; 

 
 
1.3 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato. 
 
1.4 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados, 
além das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação que o originou, 
referido no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da úlƟma 
assinatura pelas partes, admiƟndo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 10 (dez) 
anos, nos termos dos arƟgos 106 e 107 c/c arƟgo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e será 
formalizada por termo adiƟvo; 
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3.1.1 A prorrogação de que trata este disposiƟvo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permiƟda a negociação com a CONTRATADA; 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada 
por Preço Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para reƟrar a nota de empenho no prazo de até 08 
(oito) dias úteis contado a parƟr da noƟficação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, 
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/reƟrada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento 
de e-mail), aposição de assinatura (para reƟrada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos 
correios (quando a entrega for via postal).      
    
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para reƟrada/recebimento da nota 
de empenho, por igual período ao original, por moƟvo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 Os serviços objeto deste contrato serão prestados sob as seguintes formas: 
 

4.3.1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA – realizada por meio de visitas mensais a serem agendadas com 
o CONTRATANTE em dias úteis (segunda a sábado), compreendendo os seguintes serviços: 

 
4.3.1.1 Para Catracas e ou coletores em ambiente interno: 

 
a) Limpeza de contatos uƟlizando: 
 
b) Testes input/output das placas, regulagem de guilhoƟna em urnas; 
 
c) Teste de Hardware – Teste realizado via firmware; 
 
d) Teste das leitoras – Proximidade/ Código de Barras/ Biométrico; 
 
e) Verificação de ligações e suas organizações internas; 
 
f) Limpeza e lubrificação superficial dos mecanismos, evitando futuros desgastes de pequenas 
peças; 
 
g) Regulagem e apertos de peças internas que soltam devido ao uso e vibração do 
equipamento; 
 
h) Limpeza de contato; 
 
i) Engraxamento e lubrificação do eixo came, quando necessário; 
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j) Após realizado a manutenção prevenƟva acompanhamento técnico junto aos equipamentos 
por 2 (duas) horas; 

 
4.3.1.2 Para totem, cancelas e portões: 
 

a) Limpeza de contatos e circuitos; 
 
b) Limpeza interna das bases; 

 
c) Testes input/output das placas, regulagem de guilhoƟna em urnas; 
 
d) Teste de Hardware – Teste realizado via firmware; 
 
e) Teste das leitoras – Proximidade/ Código de Barras/ Biométrico; 
 
f) Teste dos laços indutores – Presença e Ausência de massa metálica; 
 
g) Teste de queda dos braços – Segurança dos braços ao aproximar massa metálica ao laço; 
 
h) Revisão nas botoeiras – Abertura das cancelas; 
 
i) Verificação de ligações e suas organizações internas; 
 
j) Limpeza das correias e dos motores da cancela e a regulagem das mesmas, evitando futuros 
desgastes; 
 
k) Engraxamento e lubrificação dos rolamentos dos motores, quando necessário, usando 
graxa grafitada de uso em rolamentos; 
 
l) Depois de realizado a manutenção prevenƟva, acompanhamento técnico junto aos 
equipamentos por 2 horas; 

 
4.3.1.3 Operações assisƟdas para aplicações e servidores: 

 
a) Back-up Servidor; 
 
b) Back-up Banco de Dados; 
 
c) Eliminação de arquivos temporários do banco de dados; 
 
d) Eliminação de LOGS técnicos da aplicação; 
 
e) Verificação dos logs de erros do IIS Server; 

 
4.3.2 MANUTENÇÃO CORRETIVA - executada para eliminar quaisquer vícios/defeitos decorrentes 
do uso ou desuso natural, bem como para reparar ou subsƟtuir, quando necessário, equipamentos, 
peças ou componentes eletrônicos, necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos 
mencionados no item 1.2; 
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4.3.2.1 A execução dos serviços de manutenção correƟva se dará a parƟr de abertura de chamado 
de assistência técnica pelo CONTRATANTE, que poderá ocorrer em qualquer dia úƟl (segunda a 
sábado), tantas vezes quantas forem necessárias ao saneamento de todas as irregularidades 
apresentadas; 
 
4.3.2.2 O atendimento à solicitação de serviços de assistência técnica deverá ser realizado no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas da abertura do chamado pelo CONTRATANTE, e os 
serviços deverão ser executados de imediato, exceto quando for necessária a subsƟtuição de 
equipamentos, peças ou componentes eletrônicos, cujo prazo de execução será definido entre 
as partes; 
 
4.3.2.3 O prazo máximo para resolução do chamado é de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contadas 
da solicitação pelo CONTRATANTE; 
 
4.3.2.4 Os serviços correƟvos serão executados, sempre que possível, no local onde estão 
instalados os equipamentos. Caso contrário, deverão ser realizados em oficina da CONTRATADA, 
correndo às expensas desta todos os custos com desmontagem/montagem e/ou transporte de 
equipamentos;  
 

4.4 A execução de serviços que necessitarem de desligamento dos equipamentos, no todo ou parte, 
deverá ser programada para ocorrer fora do horário normal de expediente do CONTRATANTE, sem 
ônus adicional para este. 
 
4.5 Quando da realização dos serviços de manutenção prevenƟva e correƟva, poderá ser alocado, por 
um período conơnuo de 04 (quatro) horas, um profissional cerƟficado, para suporte presencial à 
operação assisƟda, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, respeitado o limite de uma solicitação 
por bimestre; 
 
4.6 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais necessários à plena 
execução dos serviços contratados, com exceção de equipamentos, peças e componentes eletrônicos 
que necessitem de subsƟtuição ou reparo; 
 

4.6.1 A CONTRATADA garanƟrá a qualidade dos materiais fornecidos, os quais deverão ser deverão 
ser novos, originais de fábrica ou de mesma qualidade e caracterísƟcas, e compaơveis com aqueles 
existentes na plataforma; 

 
4.7 As peças, equipamentos componentes eletrônicos, conforme disposto no item 4.6, não estão 
incluídos no valor mensal previsto para a prestação de serviços e poderão ser fornecidos pela 
CONTRATADA, através de orçamento à parte, previamente autorizado pelo CONTRATANTE, contendo 
descrição detalhada dos bens a serem adquiridos/reparados, valores unitário e total, prazos para 
fornecimento e execução dos serviços e relatório técnico jusƟficando a subsƟtuição. 
 

4.7.1 O CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, adquirir os bens supracitados junto a 
outros fornecedores. Em tais hipóteses, fica a CONTRATADA obrigada a executar os serviços de 
subsƟtuição dos bens, sem ônus adicional ao CONTRATANTE. 

 
4.8 Todos os materiais, peças e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ter garanƟa 
mínima de 06 (seis) meses;  
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4.8.1 Durante o prazo de vigência de garanƟa de fábrica das peças fornecidas pela CONTRATADA, 
todos e quaisquer atendimentos serão efetuados pela CONTRATADA nos termos das normas de 
garanƟa do fabricante, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

 
4.9 Após a realização de qualquer verificação, reparo ou subsƟtuição de peças e/ou equipamentos, 
estes deverão ser submeƟdos a testes quanto ao rendimento e funcionamento; 
 
4.10 Após a realização de qualquer reparo ou subsƟtuição de peças, equipamentos e/ou materiais, 
estes deverão ser submeƟdos a testes quanto ao funcionamento e rendimento. 
 
4.11 A prestação dos serviços contratados engloba o fornecimento de toda a mão de obra que se fizer 
necessária; 
 

4.11.1 A atuação dos profissionais deverá saƟsfazer requisitos profissionais em nível compaơvel 
com as atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

 
4.12 Durante o prazo de vigência de eventual garanƟa de fábrica, todos e quaisquer atendimentos 
serão efetuados pela CONTRATADA nos termos das normas de garanƟa do fabricante, sem ônus ao 
CONTRATANTE. 
 
4.13 A CONTRATADA garanƟrá, durante toda a vigência do instrumento contratual, o acesso às 
versões atualizadas do soŌware FORACESSO conforme as mesmas forem sendo disponibilizadas pelo 
fabricante; 
 

4.13.1 A realização de atualizações para novas versões da plataforma de acesso do soŌware 
FORACESSO serão previamente avisadas ao CONTRATANTE de modo a evitar falhas operacionais 
na execução do sistema e a interrupção do funcionamento do mesmo; 

 
4.14 A CONTRATADA prestará garanƟa ao objeto contratual, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data do recebimento dos serviços. 
 

4.14.1 O prazo para resolução do chamado é de 24 (vinte e quatro horas) úteis, respeitando-se o 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para atendimento dos chamados realizados pelo 
CONTRATANTE; 
 
4.14.2 A assistência técnica deverá ser sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador;  

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato - 
responsável pela habilitação para pagamentos, e se dará mediante termo, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da finalização dos serviços, com a discriminação dos serviços efeƟvamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com 
as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/subsƟtuídos no 
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prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, a contar da noƟficação da CONTRATADA, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
5.2.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definiƟvo do objeto deste contrato será concreƟzado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garanƟndo-
se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
6.1 O preço mensal estabelecido para a plena execução do objeto contratual é de R$ 7.191,58 (sete 
mil, cento e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos), conforme a seguir discriminado: 
 

Item (descrição) Qtd total Valor 
Unitário/mês 

Valor mensal 
total 

Equipamentos instalados na sede CAB 
Catracas: 
03 (três) catracas comuns com leitor para cartão 
de proximidade Mifare e cofre coletor de cartões; 
01(uma) catraca para portadores de necessidades 
especiais com leitor para cartão de proximidade 
Mifare e cofre coletor de cartões; 

04 R$ 400,00 R$ 1.600,00 

Controladoras (especificações): 
Controladoras de acesso a Portas (Central de 
Inquérito – G1 e Promotorias Criminais – G2) com 
02 (dois) módulos de biometria embarcada 
(Central de Inquérito – G1 e Promotorias Criminais 
– G2) 

02 R$ 143,00 R$ 286,00 

Cancelas Veicular: 
04 (quatro) cancelas com braço de 3,0m; 
01 (uma) cancela com braço de 3,5m; 
O sistema de cancelas é composto dos seguintes 
itens: 
02 (dois) totens com interfones e urnas para 
inserção de cartões; 
06 (seis) totens com interfones; 
09 (nove) laços induƟvos para detectar passagem 

05 R$ 68,00 R$ 340,00 
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ou presença de veículos; 
04 (quatro) robôs com placas de controles para 
automações dos portões; 
01 (um) disposiƟvo para acionamento individual 
de abertura e fechamento das cancelas e dos 
portões, com 07 (sete) botões; 
Equipamentos instalados na sede Nazaré 
Controladoras: 
Controladoras de Acesso às Portas (CSI), com 05 
(cinco) módulos de biometria embarcada (CSI). 

05 R$ 143,00 R$ 715,00 

Equipamentos instalados na sede Feira de Santana 
Catracas comuns com leitor para cartão de 
proximidade Mifare e cofre coletor de cartões 02 R$ 713,00 R$ 1.426,00 

Controladora de acesso à porta, com 01 (um) 
módulo de biometria embarcado 01 R$ 143,00 R$ 143,00 

Manutenção do So ware FORACESSO (licença 
para 5.000 usuários) 01 R$ 2.681,58 R$ 2.681,58 

Total mensal R$ 7.191,58 
 

6.1.1 Para o fornecimento de equipamentos e peças, nos termos do item 4.7 deste contrato, foi 
considerado o valor esƟmado anual de R$ 86.298,96 (oitenta e seis mil, duzentos e noventa e oito 
reais e noventa e seis centavos), correspondente a 100% (cem por cento) do valor anual 
contratado para execução dos serviços. 
 

6.2 Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor global anual de R$ 172.597,92 (cento 
e setenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), sendo R$ 
86.298,96 (oitenta e seis mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos) para a 
execução dos serviços, e R$ 86.298,96 (oitenta e seis mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa 
e seis centavos) para o fornecimento de equipamentos e peças, conforme indicado no subitem 6.1.1; 
 
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relaƟvos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combusơveis, lubrificantes, 
manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
6.4 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, conforme valor 
definido no item 6.1; 
 
6.5 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relaƟva à prestação dos serviços e cerƟdões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 

6.5.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21;  
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6.6 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 6.5, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

6.6.1 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização; 
 
6.6.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quanƟdade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

6.7 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
6.8 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

 
6.9 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
6.10 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efeƟvo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.6 e 6.6.1. 
 

6.10.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de roƟnas no sistema estadual obrigatoriamente uƟlizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
6.11 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
7.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano, a contar da 
data do orçamento esƟmado pela Administração, qual seja, 19 de janeiro de 2024, mediante aplicação 
do INPC/IBGE relaƟvo ao período decorrido entre a referida data e a data da efeƟva concessão do 
reajuste; 
 

7.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste; 
 
7.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 7.1; 
 
7.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
aposƟla, dispensando a celebração de aditamento; 
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7.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
 

7.2.1 O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;  

  
7.2.2 Na hipótese de contratos de fornecimento conơnuos, o requerimento de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena 
de preclusão;  
  

7.2.2.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento conơnuos com prazo de 
vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 7.2.1;    

  
7.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
jusƟficaƟva, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021);  
  
7.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compaƟbilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
uƟlizados no Contrato.  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Des nação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 
Despesa 

40.101/0003 2000 9900 1.500.0.100.00000
0.00.00.00 33.90.39.000 

 
 
CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
9.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para noƟficar a 

Anexo Minuta ajustada - pós parecer (0969222)         SEI 19.09.02349.0000749/2024-13 / pg. 202



 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
9.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, compeƟndo-lhe, primordialmente: 
 

9.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos; 
 
9.2.2 TransmiƟr à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
9.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emiƟndo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
9.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
9.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;   
  
9.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);  
 

9.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

9.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 
9.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços 
que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros 
ou de bens. 

 
9.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
9.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
9.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
9.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10 Além das determinações conƟdas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução deste 
contrato e no processo de Inexigibilidade  de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
10.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

10.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
10.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em 
parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
10.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
10.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
10.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 
 
10.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de conƟnuidade durante 
todo o prazo da sua vigência; 
 
10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

10.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
10.8 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quanƟdades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nas 
cláusulas quinta e sexta deste instrumento; 
 
10.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
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10.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
10.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de inexigibilidade de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou 
realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
10.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
10.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relaƟvos à execução do serviço; 
 
10.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aƟvidade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
10.15 Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiƟr a uƟlização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
10.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
10.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
10.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
10.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
 
10.21 PermiƟr e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação perƟnente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
10.22 Fornecer os contatos telefônicos de todo o pessoal de apoio designado para execução do objeto 
contratual, especialmente para atendimento a situações de emergência, inclusive aos finais de 
semana e feriados;   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
11 O CONTRATANTE, além das obrigações conƟdas neste contrato por determinação legal, obriga-se 
a: 
 
11.1 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeto contratado; 
 
11.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sexta; 
 
11.3 PermiƟr o acesso da CONTRATADA às instalações İsicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
11.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, noƟficando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias; 
 
11.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender saƟsfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
11.6 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

11.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admiƟda a prorrogação moƟvada, 
por igual período; 
 
11.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
12.1 É vedado às partes a uƟlização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade disƟnta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administraƟva, civil e criminal.  
 
12.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
 
12.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
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forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD.  
 
12.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos Ɵtulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administraƟvo em geral;  
 
12.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garanƟa da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administraƟvas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administraƟvo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.2 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

14.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
14.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo; 
 
14.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
14.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
jusƟficado; 
 
14.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moƟvo 
jusƟficado; 
 
14.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
14.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.2.8 PraƟcar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
14.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
14.2.10 PraƟcar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

Anexo Minuta ajustada - pós parecer (0969222)         SEI 19.09.02349.0000749/2024-13 / pg. 207



 
14.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraƟvas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
14.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
14.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nos itens 
14.2.2, a 14.2.4 acima, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
14.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas 
descritas nos itens 14.2.5 a 14.2.10, acima, bem como nas alíneas 14.2.2 a 14.2.4, que jusƟfiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
14.3.4 Multa:  
 

14.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
14.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 14.2.5 a 14.2.10; 
 
14.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 14.2.2 e 14.2.3; 
 
14.3.4.4 Para a infração constante da alínea 14.2.1, a multa será de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato; 
 
14.3.4.5 Será admiƟda medida cautelar desƟnada a garanƟr o resultado úƟl do processo 
administraƟvo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à esƟmaƟva da sanção de multa;  

  
14.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste arƟgo 
não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021;  

 
14.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE; 
 
14.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa; 
 

14.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua inƟmação; 
 
14.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
14.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
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administraƟvamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

14.7.1 A natureza e a gravidade da infração comeƟda; 
 
14.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
14.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
14.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

14.8 Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 
 
14.9 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
14.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal.  
 
14.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23. 
 
14.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administraƟva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aƟva, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administraƟvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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15.1 O contrato se exƟngue quando vencido o prazo nele esƟpulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

15.1.1. O contrato pode ser exƟnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conƟnuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

15.1.1.2. A exƟnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a noƟficação do contratado pelo CONTRATANTE nesse senƟdo com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
15.1.1.3. Caso a noƟficação da não-conƟnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exƟnção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

 
15.2 O contrato pode ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

15.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
15.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

15.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo adiƟvo para alteração subjeƟva; 

 
15.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

15.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
15.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
15.3.3 Indenizações e multas. 
 

15.4 O contrato poderá ser exƟnto, ainda: 
 

15.4.1 Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
15.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
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16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiƟvo, 
submeƟdo à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jusƟficada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiƟvo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples aposƟla, 
dispensada a celebração do termo adiƟvo, na forma do arƟgo 136, da Lei 14.133, de 2021. 
   

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
17.1 A uƟlização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregaơcio com o CONTRATANTE; 
 
17.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

17.2.1 Fica garanƟdo o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relaƟvamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
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20.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato.  
 
20.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e Estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
20.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
jusƟficaƟva expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que manƟdo o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
20.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
20.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
20.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supleƟvamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
 
Salvador, 20xx. 
 
Ecoground Tecnologia Ltda 
Emerson Jose Duarte Lins de Araujo  
Representante legal 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão AdministraƟva 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
 

Anexo Minuta ajustada - pós parecer (0969222)         SEI 19.09.02349.0000749/2024-13 / pg. 212



Manifestação Jurídica (0964414)         SEI 19.09.02349.0000749/2024-13 / pg. 213



Manifestação Jurídica (0964414)         SEI 19.09.02349.0000749/2024-13 / pg. 214



Despacho 0970836         SEI 19.09.02349.0000749/2024-13 / pg. 215



Despacho CEACC (0973443)         SEI 19.09.02349.0000749/2024-13 / pg. 216



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA 
 
CPF/CNPJ: 15.096.281/0001-03 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:01:43 do dia 28/02/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: GXWN280224090143 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/02/2024 às 09:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 15.096.281/0001-03.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
65DF.20CC.7ED2.7740 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 28/02/2024 as 09:02:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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28/02/2024, 08:54 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/CNPJ: 15096281000103
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: VALTER BRASIL NERIS VIEIRA 
 
CPF/CNPJ:
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:51:24 do dia 28/02/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: NXTS280224085124 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/02/2024 às 08:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
65DF.1E88.DF7C.0160 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 28/02/2024 as 08:52:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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28/02/2024, 08:54 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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28/02/2024, 15:44 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 15.096.281/0001-03
Endereço: RUA ITATUBA Nº 000201 - BROTAS, SALVADOR/BA - CEP: 40279700 - EDIF

COSMOPOLITAN M SALA 1409/1410

Número da Certidão: 879998

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 15:42:55 horas do dia 28/02/2024.
Válida até dia 28/05/2024.

Código de controle da certidão: C6CA.E945.67CC.4497.C781.67A5.0924.CE58

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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PARCEIROS

ços de manutenção preventiva, corretiva (assistência técnica) com atualização do software Foracesso, nas plataformas de controle de acesso

lementar:

40.101/0003 - Diretoria Administrativa.

ntratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

: Não

ão no PNCP: 18/03/2024 Situação: Divulgada no PNCP

CP: 13937032000160-1-000284/2024 Fonte: Compras.gov.br

MADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 172.597,92

quivos Histórico

Pá

Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado

Manutenção de Software (Corretiva,
Preventiva, Adaptativa) Manutenção de
Software (Corretiva, Preventiva,
Adaptativa)

1 R$ 172.597,92 R$ 172.597,92

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção dire
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações dispon
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratante

ervicos.economia.gov.br
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

MANIFESTAÇÃO

Autorizo a realização da despesa, mediante contratação por inexigibilidade de licitação.

Declaro, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a
contratação em curso, no(s) valor(es) abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Indico os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da
contratação*1:

NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Elza Iara Grzesik Dantas 351.667
FISCAL ADMINISTRATIVO Carina Alvin Reis Souza 354.018
SUPLENTE Ricardo Naster Bandeira de Mello 352.275
FISCAL TÉCNICO Rita de Cássia Fortunato Jandiroba Castello Branco 351.820
SUPLENTE Silvia Ornellas 353.761

*1 Havendo designação de fiscais setoriais ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário

Informo ainda o CPF do Gestor do Contrato, qual seja: 868.108.125-04.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores suprarrelacionados, para manifestação
formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo:
Maria Amalia Borges Franco

Matrícula:
351.470

Unidade Administrativa:
Diretoria Administrativa

Cargo/Função:
Diretora Administrativa

INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
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Maria Amalia Borges 
Franco

Assinado de forma digital por Maria 
Amalia Borges Franco 
Dados: 2024.03.18 16:16:58 -03'00'
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PARCEIROS

ços de manutenção preventiva, corretiva (assistência técnica) com atualização do software Foracesso, nas plataformas de controle de acesso Informa

lementar:

40.101/0003 - Diretoria Administrativa

mo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19.09.02349.0000749/2024-13 Categoria do Processo: Serviços

ão no PNCP: 22/03/2024 Data de assinatura: 21/03/2024 Vigência: de 21/03/2024 a 20/03/2025

13937032000160-2-000074/2024 Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP: 13937032000160-1-000284/2024

DO

ocial: ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA CNPJ/CPF: 15.096.281/0001-03 Tipo: Pessoa jurídica

Histórico

Pá

Data Tipo Baixar

22/03/2024 Contrato 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção dire
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações dispon
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratante

ervicos.economia.gov.br
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.24.0000061-2

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA (ASSISTÊNCIA TÉCNICA),
COM ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE
FORACESSO, NAS PLATAFORMAS DE
CONTROLE DE ACESSO PREDIAL,
INSTALADAS EM UNIDADES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA NA CAPITAL E EM FEIRA DE
SANTANA, ATRAVÉS DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
001/2024- DADM, PROTOCOLADO SOB
O Nº 19.09.02349.0000749/2024-13 E
CONTRATO Nº 022/2024 - SGA

Data do Cadastro:
27/03/2024

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 172.597,92 CENTO E SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E

NOVENTA E DOIS CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339030000.15000100000000000000.1 86.298,96
2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 64.724,22
2025 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 21.574,74

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
30000.15000100000000000000.1 800.943,86 86.298,96 714.644,90

2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
39000.15000100000000000000.1 -3.261.156,89 64.724,22 -3.325.881,11

27/03/2024 11:43 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.24.0000046-4
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.24.0000061-8

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA (ASSISTÊNCIA TÉCNICA), COM
ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE FORACESSO, NAS PLATAFORMAS DE CONTROLE DE ACESSO PREDIAL, INSTALADAS
EM UNIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA NA CAPITAL E EM FEIRA DE SANTANA, ATRAVÉS
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024- DADM, PROTOCOLADO SOB O Nº 19.09.02349.0000749/2024-13 E
CONTRATO Nº 022/2024 - SGA
Data Celebração:
21/03/2024

Data Publicação no DOE:
25/03/2024

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
022/2024 - SGA

Data Início:
21/03/2024

Data Término:
20/03/2025

Nº SRD:
40101.0003.24.0000061-2

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 172.597,92 CENTO E SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E

NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 172.597,92 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2018165644
Nome: ECOGROUND TECNOLOGIA EIRELI
CPF/ CNPJ: 15.096.281/0001-03 Insc. Estadual:

Responsável no Credor: ECOGROUND TECNOLOGIA
EIRELI E-mail Responsável: CONTATO@ECOGROUND.C

OM.BR

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339030000.15000100000000000000.1 GERAL 86.298,96
2024 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 64.724,22
2025 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 21.574,74

27/03/2024 11:58 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339030000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 20/04/2024 9.588,77
2 20/05/2024 9.588,77
3 20/06/2024 9.588,77
4 20/07/2024 9.588,77
5 20/08/2024 9.588,77
6 20/09/2024 9.588,77
7 20/10/2024 9.588,77
8 20/11/2024 9.588,77
9 20/12/2024 9.588,80
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 20/04/2024 7.191,58
2 20/05/2024 7.191,58
3 20/06/2024 7.191,58
4 20/07/2024 7.191,58
5 20/08/2024 7.191,58
6 20/09/2024 7.191,58
7 20/10/2024 7.191,58
8 20/11/2024 7.191,58
9 20/12/2024 7.191,58
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 20/01/2025 7.191,58
2 20/02/2025 7.191,58
3 20/03/2025 7.191,58

27/03/2024 11:58 Página 2/  Jessica Siqueira
Souza
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